
PREFEITURA IúUNICIPAL DE iBIRACATU-MG
Rua do Comercio, 341 - Centro - CEP 39455-000.

LEI MUN|CIPAL no. 27 612A1 1.

Autoriza a administração pública municipal,
proceder a acesso do servidor público Otacílio
Rodrigues Pereira e dá outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu,
Prefeito Municipal, com o poder a mrm outorgado, sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ao acesso do
servidor público Otacílio Rodrigues Pereira do caÍgo de Motorista Categoria
'C". para o mesmo cargo de Categoria "D", em funçáo do mesmo ser habilitado
em catêgoria de motorista "D" e preencher os demais requisitos para tanto.

Art. 20. Para cumprimento do estabelecido no artigo anterior deverão ser
observadas as disposições contidas no Estatuto dos Servidores Públicos do
túunicipic de lbiracatu - MG, assim como na legislação pedinente à matéria.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário

Art.40. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

lbiracatu - MG, 24 de novembro de 201 I
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